INDICAÇÃO N° 267/2026


INDICAMOS A NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE BANHEIROS E BEBEDOUROS EM TODAS AS QUADRAS DE ESPORTES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, NO MUNICIPIO DE SORRISO/MT.


                                                WANDERLEY PAULO - Progressistas e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação e a Secretária Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento, versando sobre a necessidade de instalação de banheiros e bebedouros em todas as quadras de esportes das escolas municipais, no município de Sorriso/MT.


JUSTIFICATIVAS
Considerando que, os banheiros públicos acessíveis e em boas condições são imprescindíveis para atender aos padrões mínimos de higiene e dignidade, promovendo um ambiente mais saudável e confortável para todos os frequentadores das quadras esportivas;
Considerando que, com mais de 70% do nosso organismo composto por água, que é vital para a hidratação e transporte de nutrientes, a presença de bebedouros com água limpa e saudável nas quadras é uma fonte direta de hidratação essencial para quem pratica atividades físicas;
Considerando que, a população que utiliza as quadras de esporte — incluindo crianças, jovens, adultos e idosos — possui o direito de usufruir desses espaços com as melhores condições de higiene e hidratação, o que reflete o respeito do município pela qualidade de vida dos cidadãos;
Considerando que, a instalação, conservação e manutenção dos bens públicos e de interesse coletivo é uma responsabilidade direta do município. Garantir banheiros e bebedouros adequados nas quadras é cumprir com essa obrigação, valorizando a infraestrutura comunitária;
Considerando que, a disponibilidade desses recursos básicos contribui diretamente para a criação de ambientes mais seguros, acolhedores e convidativos nas quadras esportivas, incentivando o uso desses espaços pela comunidade e o engajamento em atividades saudáveis.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de abril de 2026.




	WANDERLEY PAULO
Vereador PP 
	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
	DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB
	EMERSON FARIAS
Vereador PL

	ADIR CUNICO
Vereador NOVO
	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador REPUBLICANOS
	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB
	PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB 

	BRENDO BRAGA
Vereador REPUBLICANOS
	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB
	JANE DELALIBERA
Vereadora PL
	


 

Página 2 de 2


Página  1   de  2     INDICAÇÃO N°   2 67 /2026       INDICAMOS A NECESSIDADE DE  INSTALAÇÃO DE BANHEIROS E BEBEDOUROS  EM TODAS AS QUADRAS DE ESPORTES DAS  ESCOLAS MUNICIPAIS, NO MUNICIPIO DE  SORRISO/MT.                                                         WANDERLEY PAULO  -   Progressistas  e   vereadores  abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento  Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei  Fernandes, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Administração, Secr etaria  Municipal de Educação e a Secretária Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento ,  versando sobre a necessidade de instalação de banheiros e bebedouros em toda s as  quadras de esportes das escolas municipais, no município de Sorriso/MT.       JUSTIFICATIVAS   Considerando que, os banheiros públicos acessíveis e em boas condições são  imprescindíveis para atender aos padrões mínimos de higiene e dignidade, promovendo um  ambiente mais saudável e confortável para todos os frequentadores das quadras esportivas;   Considerando que, com mais de 70% do nosso organismo composto por água,  que é vital para a hidratação e transporte de nutrientes, a presença de bebedouros com água  limpa e saudável nas quadras é uma fonte direta de hidratação essencial para quem pratica  at ividades físicas;   Considerando que, a população que utiliza as quadras de esporte  —   incluindo  crianças, jovens, adultos e idosos  —   possui o direito de usufruir desses espaços com as  melhores condições de higiene e hidratação, o que reflete o respeito do município pela  quali dade de vida dos cidadãos;   Considerando que, a instalação, conservação e manutenção dos bens públicos  e de interesse coletivo é uma responsabilidade direta do município. Garantir banheiros e  bebedouros adequados nas quadras é cumprir com essa obrigação, valorizando a infraestrutura  comunitária;  

